
 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Tendo em vista a legitimidade da presente solicitação, 
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 O na forma do Art.72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021 o processo de 

dispensa, com fulcro no art. 75, inciso II, da referida norma, CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE 

BUFFET  NO EVENTO (HACKATHON) A SER REALIZADO NOS DIAS 07,08 E 09 DE AGOSTO DO 

CORRENTE ANO, CONFORME EMENDA IMPOSITIVA 06/2025, COM DOCUMENTAÇÕES 

ANEXADAS. 

Aprovo o termo de referência e o aviso de dispensa eletrônica. 

Este ato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial.                            

RIO VERDE, Estado de Goiás, datado e assinado digitalmente, 

GABRIELA LEAO MARTINS BAYLAO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO 


